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PORTARIA N°. 135/2023 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE JAPORA/MS, Paulo  Cesar  Franjotti, no exercício 
da administração superior do Município, e de acordo com as atribuições 
lhe conferidas pelo  art.  46 da Lei Orgânica Municipal, bem como, as 
Constituições Federal e Estadual, e ainda, considerando o resultado 
final do concurso público de Edital n°. 001/2022. 

RESOLVE 

Art.  1°. NOMEAR em caráter efetivo a partir da assinatura desta 
portaria,  ELLEN  FREITAS FERNANDES, RG n°. 2.381.328 SEJUSP/MS, CPF no. 

049.041.291-21, para o cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS - NAS 

ALDEIAS INDIGENAS, Símbolo ASD-04, Nível VXII, conforme Edital de 

convocação 003/2023, com vencimento e carga horária de acordo com a 
legislação municipal que fixa o plano de cargos e carreiras, e com o 

edital do concurso.  

Art.  2°. Fica o servidor nomeado sujeito ao Regime Geral de Previdência 

Social, a cargo do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, de acordo 

com a Lei Complementar n°. 012/2002.  

Art.  3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação ou 

afixação revogadas as disposições em contrário. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPORA, ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL, AO PRIMEIRO DIA DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E TRÊS. 

PREFEITO MUNICIPAL 
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TERMO DE POSSE EM CARGO EFETIVO 

EMPOSSADO (A):  ELLEN  FREITAS FERNANDES 

CPF: 049.041.291-21 

CARGO/FUNÇÃO: AUX. DE SERVIÇOS DIVERSOS NAS ALDEIAS INDIGENAS 

CÓDIGO/SÍMBOLO: ASD-04 

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS 

Ao 01 dia do mês de Junho de 2023, no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Japord - Estado de Mato 
Grosso do Sul. 

0 servidor público comissionado conforme a Portaria de a°. 135/2023 tomou POSSE no cargo especificado, referido acima, o 
qual fica submetido ao Regime Geral da Previdência Social, a cargo do Instituto Nacional do Seguro Social - I.N.S.S., Definidos 
pelas Leis Federais n°. 8.212/91 e 8.213/91, em acordo com a Lei Complementar Municipal n°. 012/2002. 

0 (a) servidor (a) apresentou os documentos exigidos por Lei e prestou o compromisso de fielmente cumprir com os deveres e 
atribuições do cargo, bem como, declarou em apartado não estar desempenhando outro emprego ou função pública na forma 
vedada pelo  art.  37, inc. XVI da Constituição Federal, ressalvadas as exceções legais. Para constar, eu,  Lilian  Ariane S. Melo em 
exercício neste Departamento, lavrei o presente TERMO que vai assinado pelo Prefeito Municipal e pelo empossado. 

,¡Al (,irteXib tivvria4S 
Empossado (a) 

.. :- 
PAUL 	CR FRANJOTTI 
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Diário  Oficial N° 3353  Sexta-feira, 02 de junho  de 2023 

Licitação 

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE N° 072/2022 
Processo Licitatório no 044/2022 

Dispensa no 019/2022 

PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO E A EMPRESA VANDA DE FÁTIMA FERREIRA 
LIMA- ME. 

OBJETO: Constitui objeto deste Termo Aditivo ao Contrato no 072/2022, das condições mediante alterações da 
"CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA". 

VIGÊNCIA: Fica prorrogada a partir de 30 de maio de 2023 a vigência do Contrato no 072/2022, encerrando-se em 29 
de novembro de 2023. 

Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato originário. 

FUNDAMENTO LEGAL:  Art.  107 da Lei 14.133/21. 

Japor5/MS, 30 de maio de 2023. 

ASSINAM: MARIA DE  LOURDES  B. DA SILVA VIEIRA pelo Contratante e  SIDNEY  DIAS LIMA pela Contratada. 

Matéria enviada por LILIAN CARLA MENDES MADUREIRA CAMARGO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANO 

PORTARIA 137/2023 

"NOMEIA OCUPANTE DE CARGO EM CARATER DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS." 

PAULO CESAR FRANJOTTI , Prefeito Municipal de Japor5, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das suas atribuições, 
que lhe confere o  art.  69, da Lei Orgânica do Município; 
RESOLVE:  

Art.  1° - Nomear, ELIOMAR ORTEGA, para ocupar o cargo de CHEFE DE NÚCLEO, SÍMBOLO DAS-11, regido pela 
Lei Complementar no. 025/2013, sob regime geral de previdência, a cargo do Instituto Nacional de Seguridade Social 
- INSS, definidos em suas respectivas Leis, lotado Na Secretaria de Saúde.  
Art.  2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação ou afixação, revogadas as disposições em contrario. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPORA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, AO PRIMEIRO DIA 
DO INES DE JUNHO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E TRÊS. 

PAULO CESAR FRANJOTTI 

PREFEITO MUNICIPAL DE 3APORA/MS 

Matéria enviada por  Lilian  Ariane Silva Melo 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANO 

PORTARIA 136/2023 

"NOMEIA OCUPANTE DE CARGO ELETIVO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS." 

PAULO CESAR FRANJOTTI Prefeito Municipal de Japorã, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das suas atribuições, 
que lhe confere o  art.  69, da Lei Orgânica do Município; 

RESOLVE:  

Art.  1° - Nomear, em caráter de provimento em Comissão, ANASTACIA SANABRIA, CONSELHEIRA TUTELAR 
SUPLENTE, Simbolo DAS-8 do quadro eletivo da Prefeitura Municipal de Japor5-MS, lotado na Secretaria de 
Assistência Social, para cumprimento de período de férias dos Conselheiros Titulares  
Art.  2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação ou afixação, revogadas as disposições em contrario 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPOla, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, AO PRIMEIRO DIA 
DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E TRÊS. 

PAULO CESAR FRANJOTTI 

PREFEITO MUNICIPAL DE 3APORA/MS 

Matéria enviada por  Lilian  Ariane Silva Melo 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANO 

PORTARIA 135/2023 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE JAPORA/MS, Paulo  Cesar  Franjotti, no exercício da administração superior do Município, e 
de acordo com as atribuições  !he  conferidas pelo  art.  46 da Lei Orgânica Municipal, bem como, as Constituições Federal 
e Estadual, e ainda, considerando o resultado final do concurso público de Edital no. 001/2022. 

RESOLVE  
Art.  10. NOMEAR em caráter efetivo a partir da assinatura desta portaria,  ELLEN  FREITAS FERNANDES, RG 
no. 2.381.328 SEJUSP/MS, CPF no. 049.041.291-21, para o cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS - NAS 
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ALDEIAS INDIGENAS, Símbolo ASD-04, Nível VXII, conforme Edital de convocação 003/2023, com vencimento e 
carga horária de acordo com a legislação municipal que fixa o plano de cargos e carreiras, e com o edital do concurso.  

Art.  2°. Fica o servidor nomeado sujeito ao Regime Geral de Previdência Social, a cargo do INSS - Instituto Nacional 
do Seguro Social, de acordo com a Lei Complementar no. 012/2002.  

Art.  3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação ou afixação revogadas as disposições em contrário. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPORA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, AO PRIMEIRO DIA DO MÊS DE 
JUNHO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E TRÊS. 

PAULO CESAR FRANJOTTI 

PREFEITO MUNICIPAL 

Matéria enviada por  Lilian  Ariane Silva Melo 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANO 

PORTARIA 134/2023 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE JAPORA/MS, Paulo  Cesar  Franjotti, no exercício da administração superior do Município, e 
de acordo com as atribuições lhe conferidas pelo  art.  46 da Lei Orgânica Municipal, bem como, as Constituições Federal 
e Estadual, e ainda, considerando o resultado final do concurso público de Edital no. 001/2022. 

RESOLVE  
Art.  1°. NOMEAR em caráter efetivo a partir da assinatura desta portaria, ELIOMAR ORTEGA, RG no. 2.073.169 
SEJUSP/MS, CPF no. 044.204.181-09, para o cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS - NAS ALDEIAS 
INDIGENAS, Símbolo ASD-04, Nível VXII, conforme Edital de convocação 003/2023, com vencimento e carga horária 
de acordo com a legislação municipal que fixa o plano de cargos e carreiras, e com o edital do concurso.  

Art.  2°. Fica o servidor nomeado sujeito ao Regime Geral de Previdência Social, a cargo do INSS - Instituto Nacional 
do Seguro Social, de acordo com a Lei Complementar no. 012/2002.  

Art.  3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação ou afixação revogadas as disposições em contrário. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPORA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, AO PRIMEIRO DIA DO MÊS DE 
JUNHO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E TRÊS. 

PAULO CESAR FRANJOTTI 

PREFEITO MUNICIPAL 

Matéria enviada por  Lilian  Ariane Silva Melo 
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